
| CÂMARA MUNICIPAL DE 
4) MACAPARANA 
AOC OS Se Age mora ço 

INDICAÇÃO Nº 130/2025 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana — PE 

Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas 
às formalidades regimentais, que seja enviado ofício ao Exmo. Senhor 
Prefeito Paulo Barbosa da Silva com cópia para a Secretaria de Saúde 
solicitando que o Prefeito veja a possibilidade de trazer ao Município 
de Macaparana a Carreta da Mulher Pernambucana. 

JUSTIFICATIVA 

Carreta da Mulher Pernambucana é uma unidade móvel do 
Governo de Pernambuco que oferece serviços de saúde itinerantes 
para mulheres em todo o Estado, incluindo exames como mamografia 
e ultrassonografia de mama, consultas com ginecologistas e 

mastologistas, colposcopias e biópsias. O objetivo é garantir o 
diagnóstico precoce e o cuidado integral da saúde da mulher, levando 
atendimento especializado e humanizado para perto de casa, 
especialmente para quem precisa. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025 AM “A 

lado Mah T Urso 
CARLOS VANGEL TAVARES PESSOA 

Vereador 
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